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Sumário 

O que auditámos? 

O Tribunal de Contas apreciou a legalidade das despesas incorridas pelo Município de São 
Roque do Pico com o consumo de energia elétrica por parte de empresas privadas 
instaladas no respetivo Parque Empresarial – Zona Industrial. 

A ação foi realizada na sequência de denúncia. 

O que concluímos? 

• Nos mandatos autárquicos de 2001-2005, 2005-2009, 2009-2013, 2013-2017, 
2017-2021 e 2021-2025, foram assumidas despesas e autorizado o pagamento de 
despesas relativas ao fornecimento de energia elétrica ao Município de São Roque 
do Pico, que ascenderam a mais de 400 mil euros, com o objetivo de permitir a 
realização de obras no respetivo Parque Empresarial. Contudo, quem 
efetivamente beneficiou dos pagamentos efetuados pelo Município foram as 
empresas privadas ali instaladas. 

A prática dos atos de autorização das despesas e dos correspondentes 
pagamentos traduziu-se na atribuição de ajudas públicas sem a existência de 
regulamento aprovado pela Assembleia Municipal de São Roque do Pico, 
contrariando o disposto no artigo 53.º, n.º 2, alínea a), da Lei n.º 169/99, de 18 de 
setembro (quanto ao período até outubro de 2013), e nos artigos 25.º, n.º 1, 
alínea g), e 33.º, n.º 1, alínea k), do regime jurídico das autarquias locais (quanto 
ao período posterior), bem como no ponto 2.3.4.2, alínea d), do POCAL (aplicável 
até 2020).  

• A violação de normas legais relativas à assunção, autorização ou pagamento de 
despesas públicas constitui infração financeira sancionatória, e, quando os 
pagamentos ilegais causarem dano para o erário público, pode também gerar 
responsabilidade financeira reintegratória, de acordo com o disposto nos 
artigos 59.º, n.os 1 e 4, e 65.º, n.os 1, alínea b), segunda parte, e 2, da LOPTC. 
No caso, o procedimento por responsabilidades financeiras pode estar prescrito. 

• O sistema de controlo interno instituído não assegurou a legalidade dos contratos 
a que o Município se vinculou. 

O que recomendamos? 

Formulou-se uma recomendação relativa à implementação de procedimentos de controlo 
interno que assegurem o controlo da legalidade de todos os contratos a que o Município 
se vincula. 

AUDITORIA – AUTARQUIA LOCAL – FISCALIZAÇÃO DE DESPESAS PÚBLICAS – INFRAÇÃO 
FINANCEIRA – PAGAMENTO INDEVIDO – REGIME – RESPONSABILIDADE FINANCEIRA 
REINTEGRATÓRIA – RESPONSABILIDADE FINANCEIRA SANCIONATÓRIA  
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PARTE I 
INTRODUÇÃO 

1. Antecedentes e fundamento da ação 

1 Em 2021, foi apresentada uma denúncia junto da Secção Regional dos Açores do Tribunal 
de Contas (SRATC), envolvendo o alegado pagamento, pelo Município de São Roque do 
Pico, de despesas com o consumo de energia elétrica por parte de empresas instaladas no 
Parque Empresarial – Zona Industrial , há aproximadamente 15 anos . 

2 Em resultado da análise, concluiu-se pela prática de atos suscetíveis de gerar eventual 
responsabilidade financeira sancionatória e reintegratória . 

3 Por despacho do Juiz Conselheiro da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, 
de 31-12-2021 , foi determinado encerrar o procedimento de análise da denúncia e realizar 
uma auditoria para apuramento de eventual responsabilidade financeira . 

4 A ação consta do programa de fiscalização da Secção Regional dos Açores do Tribunal de 
Contas para 2024 . 

5 A nível do plano estratégico trienal do Tribunal de Contas 2023-2025, a ação enquadra-se 
no eixo prioritário 2.7. – Aumentar a eficácia no apuramento de eventuais infrações 

 
 Também designado como: «Parque Empresarial», «zona industrial», «zona industrial – Santo António»; «zona industrial 
– antiga Tunapesca»; ou «antiga Tunapesca», «Parque Industrial de Santo António/Parque Empresarial São Roque do 
Pico» - cf., a título de exemplo, a deliberação de aprovação do Protocolo e a ata em minuta da sessão ordinária da 
Assembleia Municipal de São Roque do Pico (doc.os 03.01.02 e 03.01.14, p. 3). 

 Ação n.º 21/D014-02DEN4. 

 Tendo relevado o seguinte conjunto de informações, constantes dos documentos que instruíram o processo de denúncia 
(doc.os 01.01 a 01.06, 03.08, e 04.01 a 04.23.): 
• Informação transmitida pelo Município, no sentido de procedeu ao pagamento do fornecimento de energia elétrica 

na zona industrial, no âmbito da «infraestruturação faseada», sendo que «o Município tem assumido os encargos 
de infraestruturação, encargos estes que têm incluído também a eletricidade na Zona Industrial, porém sempre e 
só até que toda a infraestruturação respetiva se encontre finalizada»; 

• Contrato de fornecimento de energia elétrica; 
• Evidências fotográficas apresentadas; 
• Documentos referentes ao pagamento de consumos de eletricidade da zona industrial – Santo António, nos anos 

de 2018 e 2019. 

 Exarado nos termos do artigo 143.º do Regulamento do Tribunal de Contas, aprovado pelo Plenário Geral do Tribunal de 
Contas, em sessão de 24-01-2018, e publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 33, de 15-02-2018, sob o n.º 112/2018, 
com as alterações introduzidas pela Resolução n.º 3/2021-PG, de 24 de fevereiro, publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º 48, de 10-03-2021. 

 Cf. Informação n.º 246-2021/DAT-EPA, de 21-12-2021 (doc. 01.02). A decisão de realização da auditoria foi, na altura, 
comunicada ao autor da denúncia e ao Presidente da Câmara Municipal de São Roque do Pico (doc.os 03.10 e 03.11 do 
processo de denúncia). 

 Aprovado pela Resolução do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 15-12-2023, publicada no Jornal Oficial 
da Região Autónoma dos Açores, II Série, n.º 242, de 19 de dezembro, sob o n.º 2/2023. A ação constava do programa 
de fiscalização da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas para 2023, aprovado pela Resolução do Plenário 
Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 15-12-2022, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 4, de 05-01-2023, 
p. 189, sob o n.º 6/2022, e no Jornal Oficial da Região Autónoma dos Açores, II Série, n.º 7, de 10-01-2023, sob o 
n.º 1/2023. 

https://www.tcontas.pt/pt-pt/Transparencia/PlaneamentoGestao/PlanosTrienais/Documents/PET_2023_2025_extrato.pdf
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financeiras e na efetivação da sua responsabilidade, no âmbito do objetivo estratégico 2 – 
Promover a responsabilidade e a prestação de contas dos gestores de recursos públicos, 
assegurando o seu controlo tempestivo e sistemático. 

2. Natureza, âmbito e objetivos 

6 A ação tem a natureza de auditoria de conformidade e visa verificar a legalidade das 
despesas incorridas pelo Município de São Roque do Pico com o consumo de energia 
elétrica por parte de empresas privadas instaladas no respetivo Parque Empresarial – Zona 
Industrial, no âmbito temporal de outubro de 2005 a abril de 2022. 

7 A entidade auditada é o Município de São Roque do Pico. 

3. Metodologia 

8 A realização da auditoria compreendeu as fases de planeamento, execução e elaboração do 
relatório, sendo, em cada momento, adotados os procedimentos suportados nas 
metodologias acolhidas pelo Tribunal de Contas, no seu Manual de Auditoria – Princípios 
Fundamentais , com as adaptações justificadas em função da natureza e objetivo da 
auditoria. 

9 Na fase de planeamento foi tido particularmente em conta o teor da denúncia apresentada .  

10 A fase de execução incluiu a realização de trabalhos de campo, que tiveram lugar nos dias 
4 a 8 de julho de 2022, nas instalações da entidade auditada, envolvendo, para além da 
recolha da documentação probatória , a visita à zona não infraestruturada do Parque 
Empresarial do Município de São Roque do Pico, com a presença do Presidente da Câmara 
Municipal e a realização de entrevistas ao atual e aos anteriores presidentes da Câmara, 
considerando os diversos mandatos abrangidos pelo horizonte temporal da ação, e a 
trabalhadores do Município. 

11 As verificações efetuadas sustentam-se na legislação vigente à data dos factos relatados, a 
qual é mencionada no Apêndice V. Os documentos que fazem parte do dossiê corrente 
constam de ficheiros eletrónicos e estão identificados no Apêndice VI por um número e 
uma breve descrição do seu conteúdo. O número de cada documento corresponde ao 
nome do ficheiro que o contém. Nas referências feitas a esses documentos ao longo do 
relatório identifica-se apenas o respetivo número e, se for o caso, a página do ficheiro. 

4. Condicionantes e limitações 

12 Não ocorreram situações condicionantes do trabalho de auditoria que justifiquem menção. 

 
 Aprovado pelo Plenário da 2.ª Secção, em sessão de 29-09-2016. 

 O Plano Global da Auditoria foi aprovado por despacho de 31-05-2022, exarado na Informação n.º 122-2022/DAT-EPA, de 
31-05-2022 (doc. 02.01). 

 Doc.os 03.03.0.01 a 03.03.01.11. 
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13 O Município de São Roque do Pico cooperou na remessa de todos os elementos solicitados 
pelo Tribunal e os seus colaboradores prestaram o apoio necessário no âmbito dos 
trabalhos de campo realizados. 

14 Assinala-se a colaboração prestada pelos anteriores Presidentes da Câmara Municipal de 
São Roque do Pico, Manuel Joaquim Neves da Costa e Mark Anthony Silveira, quanto aos 
esclarecimentos prestados. 

5. Contraditório 

15 Em conformidade com o disposto nos artigos 13.º e 87.º, n.º 3, da Lei de Organização e 
Processo do Tribunal de Contas (LOPTC), o relato foi submetido a contraditório 
institucional e individual, para efeito de contraditório . 

16 Respondeu apenas o Município de São Roque do Pico, manifestando a intenção de cumprir 
as recomendações formuladas pelo Tribunal de Contas. 

17 A resposta dada encontra-se reproduzida no Anexo ao presente Relatório . 

  

 
 Doc.os 06.01.01 a 06.01.04. 

 Doc. 06.02.02. 

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638
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PARTE II 
ENQUADRAMENTO NORMATIVO 

6. Atribuições dos municípios e competências dos seus órgãos 

18 Nos termos da Constituição da República Portuguesa, «as autarquias locais são pessoas 
coletivas territoriais dotadas de órgãos representativos, que visam a prossecução de 
interesses próprios das populações respetivas» e, nas regiões autónomas, as autarquias 
locais «compreendem freguesias e municípios», entidades que «têm património e finanças 
próprios» . E, como resulta do artigo 239.º da Constituição da República Portuguesa, a 
prossecução das atribuições das autarquias locais cabe à assembleia municipal (órgão 
deliberativo) e à câmara municipal (órgão executivo). 

19 Considerando o âmbito temporal da presente auditoria, verifica-se a aplicação de diferentes 
regimes relativos às atribuições e competências das autarquias locais.  

20 O quadro de transferência de atribuições e competências para as autarquias locais, bem 
como de delimitação da intervenção da administração central e da administração local, 
concretizando os princípios da descentralização administrativa e da autonomia do poder 
local», aprovado pela Lei n.º 159/99, de 14 de setembro , esteve em vigor de 19-09-1999 a 
30-09-2013.  

21 De acordo com o previsto no normativo legal, o prosseguimento das atribuições e 
competências implica a concessão, aos órgãos das autarquias locais, de poderes que lhes 
permitam atuar em diversas vertentes, cuja natureza pode ser consultiva, de planeamento, 
de gestão, de investimento, de fiscalização e de licenciamento .  

22 Aquele diploma especifica as atribuições dos municípios em diversos domínios, 
concretizando as competências dos respetivos órgãos municipais .  

23 Importa realçar que o artigo 28.º, n.º 1, alínea o), da Lei n.º 159/99, previa como 
competências dos órgãos municipais no domínio do apoio ao desenvolvimento local, entre 
outras, a participação em programas de incentivo à fixação de empresas.  

 
 Cf. artigos 235.º, n.º 2, 236.º, n.º 2, e 238.º, n.º 1, da Constituição da República Portuguesa. 

 Revogada pela Lei n.º 75/2013, de 13 de setembro (artigos 3.º e 4.º). 

 Cf. artigo 2.º, n.º 5, alíneas a) a f), da Lei n.º 159/99, de 14 de setembro. 

 Equipamento rural e urbano; energia; transportes e comunicações; educação; património, cultura e ciência; tempos livres 
e desporto; saúde; ação social; habitação; proteção civil; ambiente e saneamento básico; defesa do consumidor; 
promoção do desenvolvimento; ordenamento do território e urbanismo; polícia municipal; e cooperação externa 
(cf. artigos 13.º n.º 1 alíneas a) a q) e 16.º a 31.º, da Lei n.º 159/99).  

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-aprovacao-constituicao/1976-34520775
https://files.dre.pt/1s/1999/09/215a00/63016307.pdf
https://data.dre.pt/eli/lei/75/2013/p/cons/20221223/pt/html
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24 Neste contexto, importa ter presente a Lei n.º 169/99, de 18 de setembro , que estabelece 
o quadro das competências, assim como o regime jurídico de funcionamento, dos órgãos 
dos municípios e das freguesias (LAL)17.  

25 Posteriormente, foi publicada a Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que aprova o regime 
jurídico das autarquias locais (RJAL)  e que entrou em vigor a partir de 30-09-2013 . 

26 Sublinha-se que o artigo 23.º, n.º 2, do RJAL corresponde, quase na íntegra, ao artigo 13.º, 
n.º 1, da Lei n.º 159/99 , porém, ao contrário da lei anterior, são enunciados, a título 
exemplificativo , os domínios em que os municípios dispõem de atribuições , não tendo 
sido densificadas as competências dos órgãos municipais em termos semelhantes ao feito 
nos artigos 16.º a 31.º da referida Lei n.º 159/99. 

27 No artigo 33.º do RJAL estão previstas as competências materiais da câmara municipal, 
destacando-se: criar, construir e gerir instalações, equipamentos, serviços, redes de 
circulação, de transportes, de energia, de distribuição de bens e recursos físicos integrados 
no património do município ou colocados, por lei, sob administração municipal .  

28 Tal como a competência para promover e apoiar o desenvolvimento de atividades e a 
realização de eventos relacionados com a atividade económica de interesse municipal . 

29 Nos termos da Lei n.º 169/99, era à câmara municipal que competia elaborar e submeter 
à aprovação da assembleia municipal os planos necessários à realização das atribuições 
municipais, e à assembleia municipal, sob proposta da câmara, aprovar as posturas e 
regulamentos do município com eficácia externa .  

30 Aqueles dispositivos foram revogados com a entrada em vigor do RJAL, no entanto, o seu 
sentido foi mantido pelas alíneas g) e h) do n.º 1 do artigo 25.º e pelas alíneas a) e k) do 
n.º 1 do artigo 33.º, todas do RJAL . 

 
 Alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro, pelas Declarações de Retificação n.os 4/2002, de 6 de fevereiro, e 9/2002, 
de 5 de março, pela Lei n.º 67/2007, de 31 de dezembro, pela Lei Orgânica n.º 1/2011, de 30 de novembro, e pelas Leis 
n.os 75/2013, 7-A/2016, de 30 de março, 71/2018, de 31 de dezembro, e 69/2021, de 20 de outubro. 

 Cf. artigo 2.º da Lei n.º 169/99. 

 Aprovou ainda o estatuto das entidades intermunicipais, o regime jurídico da transferência de competências do Estado 
para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais e o regime jurídico do associativismo autárquico. 

 Revoga a Lei n.º 159/99 (cf. artigos 3.º e 4.º do RJAL - e a maioria dos artigos da Lei n.º 169/99). 

 Esta lei foi revogada pelo artigo 3.º da Lei n.º 75/2013, que entrou em vigor em 30-09-2013. 

 Cf. artigo 23.º, n.º 2, do RJAL. 

 Equipamento rural e urbano; energia; transportes e comunicações; educação, ensino e formação profissional; 
património, cultura e ciência; tempos livres e desporto; saúde; ação social; habitação; proteção civil; ambiente e 
saneamento básico; defesa do consumidor; promoção do desenvolvimento; ordenamento do território e urbanismo; 
polícia municipal; cooperação externa. 

 Cf. artigo 33.º, n.º 1, alínea ee), do RJAL. 

 Cf. artigo 33.º, n.º 1, alínea ff), do RJAL. 

 Cf. artigos 53.º, n.º 2, alínea a), e 64.º, n.º 2, alínea a), da LAL. 

 Sem prejuízo, todos os regulamentos com eficácia externa (que se relacionem ou interfiram com interesses dos 
particulares ou das entidades externas, independentemente de estarem ou não relacionados com as competências 
exclusivas do órgão executivo) passaram a ter de ser submetidos a aprovação da Assembleia Municipal. 

https://data.dre.pt/eli/lei/169/1999/p/cons/20211020/pt/html
https://data.dre.pt/eli/lei/75/2013/p/cons/20221223/pt/html
https://files.dre.pt/1s/1999/09/215a00/63016307.pdf
https://data.dre.pt/eli/lei/169/1999/p/cons/20211020/pt/html


 

12 

31 A concretização das atribuições municipais, no que respeita à concessão de apoios a 
terceiros, depende da existência de regulamentos que, designadamente, estabeleçam de 
forma objetiva quais os critérios subjacentes à escolha das entidades e organismos a 
subsidiar e quais os tipos de apoio a conceder (financeiros ou outros) , tendo subjacente 
fins de interesse municipal . 

32 Naquele contexto, cabe destacar que o artigo 3.º do Código do Procedimento 
Administrativo (CPA) consagra o princípio da legalidade, que impõe aos órgãos da 
administração pública, incluindo os da administração local, o dever de atuação em 
obediência à lei e ao direito, dentro dos limites as competências que legalmente lhes 
tenham sido cometidas e em conformidade com os fins para que as mesmas lhes forem 
conferidos . 

33 Nos termos da LAL, competia ao presidente da câmara municipal autorizar o pagamento 
das despesas realizadas, bem como «coordenar os serviços municipais no sentido de 
desenvolver a sua eficácia e assegurar o seu pleno funcionamento» . 

34 No n.º 1 do artigo 71.º, também da LAL, impunha-se ao pessoal dirigente a obrigação de 
«informar, por escrito, se foram cumpridas todas as obrigações legais ou regulamentares, 
relativamente a todos os processos que corram pelos serviços que dirigem e careçam de 
decisão ou deliberação dos eleitos locais». No n.º 2 do mesmo artigo, adiantava-se que tal 
exigência era também «aplicável ao pessoal de chefia dos municípios cuja estrutura 
organizativa não comporte pessoal dirigente».  

35 No RJAL são atribuídas ao presidente da câmara competências para «(…) proceder à 
aquisição de bens e serviços» e para «outorgar contratos em representação do 
município» . Tem ainda a competência para autorizar a realização das despesas 
orçamentadas até ao montante estipulado por lei ou por delegação da câmara municipal , 

 
 Cf. artigos 114.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado em anexo ao 
Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, e, desde 07-04-2015, segue o disposto nos artigos 135.º e seguintes do CPA, 
aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro. 

 Os fins de interesse municipal são fins de interesse público. Sobre a matéria, Freitas do Amaral refere que o princípio 
da prossecução do interesse público em Direito Administrativo tem numerosas consequências práticas: […] É a lei que 
define os interesses públicos a cargo da Administração: não pode ser a Administração a defini-los, salvo se a lei a habilitar 
para o efeito, conferindo-lhe competência para aprovar regulamentos independentes ou para concretizar certo tipo de 
conceitos indeterminados;[...] O interesse público delimita a capacidade jurídica das pessoas coletivas públicas e a 
competência dos respetivos órgãos: é o chamado princípio da especialidade, também aplicável às pessoas coletivas 
públicas;[...] Só o interesse público definido por lei pode constituir motivo principalmente determinante de qualquer ato 
da Administração. Assim, se um órgão da Administração praticar um ato que não tenha por motivo principalmente 
determinante o interesse público posto por lei a seu cargo, esse ato estará viciado por desvio de poder, e por isso será 
um ato ilegal e inválido (cf. Curso de Direito Administrativo – Volume II, Almedina, Coimbra, 2016, 3.ª edição, pp. 34 e 
35). 

 Essas competências são definidas por lei ou por regulamento, são irrenunciáveis e inalienáveis, sem prejuízo do disposto 
quanto à delegação de poderes e à substituição (cf. artigo 29.º, n.º 1, do CPA, aprovado em anexo ao Decreto-Lei 
n.º 442/91, de 15 de novembro, e, posteriormente, artigo 36.º, n.º 1, do CPA, aprovado em anexo ao Decreto-Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro). 

Cf. artigos 68.º, n.º 1, alínea h), e 72.º, na redação dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro. Realça-se que o artigo 68.º 
da LAL foi revogado pela alínea d) do n.º 1 do artigo 3.º da Lei n.º 75/2013. 

 Cf. alíneas e) e f) do n.º 2 do mesmo artigo 35.º do RJAL. 

 Cf. alínea g) do n.º 1 do artigo 35.º do RJAL. 

https://data.dre.pt/eli/dec-lei/442/1991/p/cons/20150107/pt/html
https://data.dre.pt/eli/dec-lei/4/2015/p/cons/20230228/pt/html
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estando limitado aos montantes previstos pelo Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho , 
especificamente nos seus artigos 18.º e 29.º. 

36 As despesas que envolvam encargos orçamentais em mais de um ano económico ou em 
ano que não seja o da sua realização devem ser autorizadas pelo órgão deliberativo .  

37 Cumpre, finalmente, referir que na reunião da Assembleia Municipal de São Roque do Pico, 
de 25-02-2022, foi deliberado aprovar o Regulamento de Apoio a Iniciativas Económicas de 
Mercado de Interesse Público no Município de São Roque do Pico , constatando-se que é 
o único normativo municipal no âmbito de atribuição de apoios . E apresenta as seguintes 
disposições transitórias: 

Artigo 9.º 

Disposições transitórias 

1- Para efeitos da alínea d) do n.º 1 do artigo 3.º, considerando a atual infraestruturação do Parque 
Empresarial/Industrial de Santo António, estão abrangidos pelo presente Regulamento Municipal 
todos os apoios municipais daquela natureza concedidos às empresas no período de 2005 a 2022. 

2 - Por via da aprovação do presente regulamento, os apoios referidos no número precedente 
consideram -se ratificados pela Assembleia Municipal, para todos os devidos e legais efeitos, e 
podendo os mesmos continuar a processar -se provisoriamente nos mesmos moldes como até aqui 
enquanto perdurarem os trabalhos de infraestruturação da responsabilidade municipal, tendo como 
limite a data de 31 de dezembro de 2022. 

7. Regime financeiro e autorização de despesas 

38 A contabilidade das autarquias locais baseava-se no Plano Oficial de Contabilidade das 
Autarquias Locais (POCAL), vigente até 31-12-2019, o qual estatuía que «as despesas só 
podem ser cativadas, assumidas, autorizadas e pagas se, para além de serem legais, 
estiverem inscritas no orçamento e com dotação igual ou superior ao cabimento e ao 
compromisso, respetivamente» . 

39 Atualmente, o Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas 
(SNC-AP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, aplicável às 
autarquias a partir de 01-01-2020, dispõe que o cabimento não pode exceder a dotação 
disponível, assim como o compromisso não pode exceder o respetivo cabimento .  

40 É ainda de ter em conta que a Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso (LCPA), 
aprovada pela Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, dispunha inicialmente que «os 
pagamentos só podem ser realizados quando os compromissos tiverem sido assumidos 

 
 O montante para o Presidente da Câmara é de 30 000 contos, o que corresponde atualmente a cerca de 149 639,37 
euros. Os mencionados artigos foram revogados pelo Decreto-Lei n.º 40/2011, de 22 de março, e repristinados pela 
Resolução da Assembleia da República n.º 86/2011, de 11 de abril. 

 Cf. artigo 22.º, n.os 1 e 6, do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e no artigo 6.º, n.º 1, alínea c), da Lei n.º 8/2012, de 
21 de fevereiro. 

 Cf. Doc. 03.03.18. 

 Cf. Regulamento n.º 286/2022, publicado em Diário da República, 2.ª série, n.º 56, de 21 de março. 

 Cf. alínea d) do ponto 2.3.4.2. 

 Cf. ponto 4, § 5, da NCP 26, constante do seu Anexo II. 

https://data.dre.pt/eli/dec-lei/197/1999/p/cons/20230208/pt/html
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2015/09/17800/0758407828.pdf
https://data.dre.pt/eli/lei/8/2012/p/cons/20150317/pt/html
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/40-2011-278762
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-assembleia-republica/86-2011-276851
https://data.dre.pt/eli/lei/8/2012/p/cons/20150317/pt/html
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/regulamento/286-2022-180720298
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em conformidade com as regras e procedimentos previstos na presente lei, em 
cumprimento dos demais requisitos legais de execução de despesas e após o fornecimento 
de bens e serviços ou da satisfação de outras condições» .  

41 Aquela disposição foi alterada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março , passando agora a 
prever que «nenhum pagamento pode ser realizado, incluindo os relativos a despesas com 
pessoal e outras despesas com caráter permanente, sem que o respetivo compromisso 
tenha sido assumido em conformidade com as regras e procedimentos previstos na 
presente lei e em cumprimento dos demais requisitos legais de execução de despesas». 

42 As deliberações de órgão autárquicos que determinem ou autorizem a realização de 
despesas não permitidas por lei são nulas . 

8. Sistema de controlo interno 

43 De acordo com o POCAL, as autarquias locais devem adotar meios de controlo interno que 
englobem «plano de organização, políticas, métodos e procedimentos de controlo, bem 
como todos os outros métodos e procedimentos definidos pelos responsáveis autárquicos 
que contribuam para assegurar o desenvolvimento das atividades de forma ordenada e 
eficiente, incluindo a salvaguarda dos ativos, a prevenção e deteção de situações de 
ilegalidade, fraude e erro, a exatidão e a integridade dos registos contabilísticos e a 
preparação oportuna de informação financeira viável» .  

44 E o SNC-AP vem concretizar que o «sistema de controlo interno a adotar pelas entidades 
públicas engloba, designadamente, o plano de organização, as políticas, os métodos e os 
procedimentos de controlo, bem como todos os outros métodos e procedimentos 
definidos pelos responsáveis que contribuam para assegurar o desenvolvimento das 
atividades de forma ordenada e eficiente, incluindo a salvaguarda dos ativos, a prevenção 
e deteção de situações de ilegalidade, fraude e erro, a exatidão e a integridade dos registos 
contabilísticos e a preparação oportuna de informação orçamental e financeira fiável» . 

45 Sendo um sistema que visa garantir, entre outros: a salvaguarda da legalidade e da 
regularidade da elaboração, execução e modificação dos documentos previsionais, da 
elaboração das demonstrações orçamentais e financeiras e do sistema contabilístico como 
um todo; a salvaguarda do património; e uma adequada gestão de riscos . 

46 Em matéria de gestão de riscos de corrupção e infrações conexas, é de ter em conta o teor 
da Recomendação do Conselho de Prevenção da Corrupção, de 01-07-2009, que, no seu 
ponto 1.1. prevê que as entidades gestoras de dinheiros públicos deviam, no prazo de 

 
 Cf. artigo 9.º, n.º 1. 

 A partir de 18-03-2015. 

 Cf. artigo 2.º, n.º 5, da Lei n.º 42/98, de 6 de agosto, artigo 3.º, n.º 4, da Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, artigo 4.º, n.º 2, 
do RFALEI e artigo 59.º, n.º 2, do RJAL. 

 Cf. ponto 2.9.1 do POCAL. 

 Cf. artigo 9.º, n.º 1. 

 Cf. artigo 9.º, n.º 3, alíneas a), c) e j), do SNC-AP. 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/22-2015-66773610
https://files.diariodarepublica.pt/2s/2009/07/140000000/2891228913.pdf
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90 dias, elaborar planos de gestão de riscos de corrupção e infrações conexas, e discrimina 
os elementos que devem constar desses planos . 

47 Posteriormente, o Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro , criou o Mecanismo 
Nacional Anticorrupção , estabelecendo o atual regime geral de prevenção da corrupção. 

9. Regime da responsabilidade financeira 

48 A violação de normas sobre a assunção, autorização ou pagamento de despesas públicas ou 
compromissos, é suscetível de gerar responsabilidade financeira sancionatória, punível com 
multa , nos termos do disposto no artigo 65.º, n.os 1, alínea b), segunda parte, e 2, da LOPTC. 

49 Quando os pagamentos ilegais causarem dano para o erário público são também 
suscetíveis de gerar responsabilidade financeira reintegratória, de acordo com os n.os 1 e 4 
do artigo 59.º da LOPTC. 

50 A responsabilidade por infrações financeiras recai sobre o agente ou agentes da ação, nos 
termos do disposto no artigo 61.º, n.os 1, 2 e 4, da LOPTC, aplicáveis por remissão do n.º 3 
do artigo 67.º da mesma lei. 

51 O artigo 248.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, alterou o n.º 2 do artigo 61.º da 
LOPTC no sentido de alargar aos titulares dos órgãos executivos das autarquias locais o 
regime de responsabilidade financeira dos membros do Governo. Assim, aqueles apenas 
serão responsáveis quando não tiverem ouvido as “estações competentes” ou, quando 
esclarecidos por estas em conformidade com as leis, tiverem adotado resolução diferente . 

52 A responsabilidade financeira só ocorre se a ação for praticada com culpa . 

53 A avaliação do grau de culpa é realizada de harmonia com as circunstâncias do caso, tendo 
em consideração as competências do cargo ou a índole das principais funções de cada 
responsável, o volume e fundos movimentados, o montante material da lesão dos 
dinheiros ou valores públicos, o grau de acatamento de eventuais recomendações do 
Tribunal e os meios humanos e materiais existentes no serviço, organismo ou entidade 
sujeitos à sua jurisdição (artigo 64.º da LOPTC). 

54 A responsabilidade financeira apenas passível de multa pode ser relevada quando se 
encontrem preenchidos os pressupostos fixados no n.º 9 do artigo 65.º da LOPTC, ou seja, 

 
 Essa recomendação foi depois complementada pelas Recomendações do mesmo Conselho, de 07-04-2010, e de 
01-07-2015, sendo ainda de ter em consideração a Resolução da Assembleia da República n.º 4/2021, de 25-01-2021. 
 Revoga a Lei n.º 58/2008, de 4 de setembro. 

 A Portaria n.º 155-B/2023, de 6 de junho, determinou a instalação definitiva do MENAC e, simultaneamente, a extinção 
do Conselho de Prevenção da Corrupção. 

 A fixar entre o limite mínimo de 25 UC e o limite máximo de 180 UC, correspondendo, respetivamente aos montantes 
mínimo de 2 550,00 euros e máximo de 18 360,00 euros. 

 Sobre o assunto, cf. também a formulação do n.º 1 do artigo 80.º-A do RFALEI, aditado pela Lei n.º 51/2018, de 16 de 
agosto, que entrou em vigor em 01-01-2019, nos termos da qual a responsabilidade financeira «recai sobre os membros 
do órgão executivo quando estes não tenham ouvido os serviços competentes para informar ou, quando esclarecidos 
por estes em conformidade com as leis, hajam tomado decisão diferente». 

 Artigos 61.º, n.º 5, e 67.º, n.º 3, da LOPTC. 

https://files.dre.pt/1s/2021/12/23701/0001900042.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/2s/2010/04/071000000/1892218922.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/2s/2015/07/132000000/1844818448.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2021/01/01600/0000400004.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/06/10901/0000400005.pdf
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desde que a falta só possa ser imputada ao seu autor a título de negligência, a entidade 
auditada não tenha sido anteriormente destinatária de recomendações sobre a matéria e 
seja a primeira vez que o Tribunal de Contas efetua um juízo de censura relativamente à 
prática da irregularidade. 

55 O prazo de prescrição do procedimento por responsabilidade sancionatória é de 5 anos e 
o de prescrição por responsabilidade financeira reintegratória é de 10 anos .  

56 Tratando-se de uma infração continuada, o prazo de prescrição só corre desde o dia da 
prática do último ato , suspendendo-se com o início da auditoria e até à audição do 
responsável, sem poder ultrapassar dois anos .   

 
 Artigo 70.º, n.º 1, da LOPTC. 

 Artigo 30.º, n.º 2, conjugado com o artigo 119.º, n.º 2, alínea b), ambos do Código Penal, aplicável subsidiariamente à 
responsabilidade financeira, nos termos do artigo 67.º, n.º 4, da LOPTC. 

 Artigo 70.º, n.º 3, da LOPTC. A esta suspensão do prazo de prescrição acrescem as suspensões excecionais legalmente 
previstas, relacionadas com a situação epidemiológica causadora da COVID-19 (cf. artigo 7.º, n.os 3 e 4, da Lei 
n.º 1-A/2020, de 19 de março, revogado pelo artigo 8.º da Lei n.º 16/2020, de 29 de maio, e artigo 6.º-B, n.os 3 e 4, da 
mesma Lei n.º 1-A/2020, aditado pelo artigo 2.º da Lei n.º 4-B/2021, de 1 de fevereiro). 
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PARTE III 
OBSERVAÇÕES DA AUDITORIA 

10. Factos apurados 

57 Com relevância para a ação, apuraram-se os factos que a seguir se descrevem, tendo por 
base os elementos documentais que instruíram o processo de denúncia e os recolhidos no 
decurso da auditoria. 

10.1. Constituição do órgão executivo do Município de São Roque do Pico  

a) Nos mandatos autárquicos abrangidos pela ação, o órgão executivo do Município 
de São Roque do Pico tinha a seguinte constituição: 

Quadro 1 – Constituição da Câmara Municipal (31-12-2001 a 30-04-2022) 

 

 

 

 

 -

10.2. Estrutura de organização dos serviços do Município de São Roque do Pico 

b) Até 2010, a estrutura orgânica e do quadro de pessoal do Município de São Roque 
do Pico constava de regulamento aprovado por deliberação da Assembleia 
Municipal, de 07-06-1994 ; 

 
 Publicado em Diário da República, 2.ª série, n.º 179, de 04-08-1994, p. 7935, e alterado por duas vezes, como consta do 
Aviso n.º 5710/2001 (2.ª série), publicado em Diário da República, 2.ª série, n.º 163, de 16-07-2001, e do Aviso 
n.º 11107/2008, publicado em Diário da República, 2.ª série, n.º 70, de 09-04-2008. 

https://files.diariodarepublica.pt/gratuitos/2s/1994/08/2S179A0000S00.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/gratuitos/2s/2001/07/2S163A0870S00.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/gratuitos/2s/2008/04/2S070A0000S00.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/gratuitos/2s/2008/04/2S070A0000S00.pdf
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c) Posteriormente, por deliberação da Assembleia Municipal, de 15-12-2010, foi 
aprovado um novo regulamento de organização dos serviços municipais , do qual 
se destaca o artigo 3.º, que, sob a epígrafe «Princípios de actuação e competências 
comuns», dispõe o seguinte: 

1- Os responsáveis pelos serviços municipais, para além das obrigações decorrentes 
da especificidade dos respetivos serviços, devem prosseguir e pautar a actividade 
dos seus serviços pelos seguintes princípios gerais: 

c) Actuar de forma justa, isenta e imparcial, em obediência à lei e ao direito, zelando 
pelos interesses da Autarquia, no respeito dos interesses legalmente protegidos dos 
munícipes e dos cidadãos em geral; 
(…) 

c) Procurar constantemente atingir o mais elevado grau de eficiência e de eficácia, 
gerindo racionalmente os recursos ao seu dispor, e atingindo efectivamente as 
metas e objectivos estabelecidos; 
(…). 

d) Na estrutura orgânica está prevista a existência de chefias intermédias, a saber: chefe 
da Divisão Administrativo-Financeira, Sócio-Cultural, Educativa e de Turismo e chefe 
da Divisão de Obras, Urbanismo, Serviços Urbanos e Ambiente ; 

e) Nas estruturas orgânicas prevê-se sempre a existência de uma divisão administrativa 
(que engloba a secção de contabilidade) e de uma divisão de obras, urbanismo e 
serviços urbanos, cabendo à divisão administrativa assegurar a execução de todas 
as tarefas de apoio instrumental à administração dos recursos humanos, financeiros 
e patrimoniais, de acordo com as disposições legais aplicáveis e segundos critérios 
de boa gestão , e à divisão de obras, urbanismo e serviços urbanos, elaborar ou dar 
parecer sobre planos e projetos de obras municipais ; 

f) O cargo de chefe de Divisão da Divisão de Obras, Urbanismo, Serviços Urbanos e 
Ambiente, apenas foi ocupado em regime de substituição , entre 01-02-2020 e 
15-10-2021 .  

 
 Publicado em Diário da República, 2.ª série, n.º 19, de 27 de janeiro de 2011 (doc. 03.01.23), que foi alterado pelo 
Regulamento n.º 234/2014, publicado em Diário da República, 2.ª série, n.º 110, de 9 de junho. 

 Cf. doc. 03.01.23. O anterior regulamento previa também duas chefias de divisão, a saber: chefe da Divisão Administrativa 
e chefe da Divisão de Obras, Urbanismo e Serviços Urbanos (cf. doc. 03.03.20, pp. 5 e 13, referente às alterações à anterior 
Estrutura Orgânica). 

 Cf. artigo 11.º, alínea a), da Estrutura Orgânica publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 179, de 04-08-1994, e 
artigos 8.º e artigo 9.º da Estrutura Orgânica publicada no Diário da República, 2.ª Série, n.º 19, de 17-01-2011. 

 Cf.  artigo 18.º, n.º 1, alínea e), da Estrutura Orgânica publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 179, de 04-08-1994, 
e alínea d) do artigo 21.º da Estrutura Orgânica publicada no Diário da República, 2.ª Série, n.º 19, de 17-01-2011. 

 Cf. doc.os 03.04.01 e 03.04.12 (p.1). Dos restantes elementos constantes dos doc.os 03.03.19 e 03.03.20 resulta que não 
foram ocupados lugares de chefia. 

 Cf. doc. 03.04.12, p. 1. 

https://files.diariodarepublica.pt/2s/2011/01/019000000/0557805586.pdf
https://files.dre.pt/2s/2014/06/110000000/1520515206.pdf
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10.3. Criação do Parque Empresarial – Zona Industrial 

g) O Plano Diretor Municipal de São Roque do Pico, aprovado por deliberação da 
Assembleia Municipal de 22-12-1999 , delimita espaços industriais, entre os quais, 
a zona industrial de São Roque , a qual abrange uma área total de 233 837,94 m2; 

h) A criação do Parque Empresarial de Santo António teve lugar em 2005, iniciando-se 
com a elaboração do projeto de empreitada «infraestruturação do Parque 
Empresarial – Zona Industrial de Santo António – São Roque do Pico» ; 

i) O Parque Empresarial - Zona Industrial de Santo António situa-se nas imediações 
do porto comercial de São Roque do Pico e é constituído por três loteamentos: duas 
áreas de iniciativa privada (sendo promotores a Invespico – Sociedade Imobiliária, 
L.da, e Jaime Tavares de Melo); e uma área de iniciativa municipal, que, à data da 
realização dos trabalhos de campo, não apresentava de desenvolvimentos . 

  Figura 1 – Parque Empresarial - Zona Industrial de Santo António 

 

 
 Cf. Decreto Regulamentar Regional n.º 31/2000/A, de 4 de outubro. 

 Cf. doc. 03.01.26, p. 1. 

 Cf. doc. 03.01.26, p. 4. 

 Cf. doc. 03.01.26, p. 2. 

https://www.google.com/maps/place/S%C3%A3o+Roque+do+Pico/@38.5339495,-28.3290785,795m/data=!3m1!1e3!4m5!3m4!1s0xb47bd4f5b8ee263:0x400ebbde4903f40!8m2!3d38.5160544!4d-28.3140488
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2000/10/230b00/55295537.pdf
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j) Na área a que corresponde a zona industrial estão previstos um total de 40 lotes, 
divididos em três complexos, que têm áreas infraestruturadas e não 
infraestruturadas (Apêndice II) : 

Quadro 2 – Complexos do Parque Empresarial – Lotes 

Complexos do parque empresarial N.º de lotes 
N.º de lotes em áreas infraestruturadas  

e não infraestruturadas 

  

k) Relativamente aos lotes em área não infraestruturada, verifica-se a seguinte 
distribuição entre lotes ocupados e não ocupados (Apêndice III) : 

Quadro 3 – Complexos do Parque Empresarial - Lotes com e sem ocupação 
na área não infraestruturada 

  

10.4. Protocolo celebrado com empresa privada  

l) Em 07-10-2002, foi celebrado um protocolo entre o Município de São Roque do Pico, 
representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Manuel Joaquim Neves da 
Costa, e a Invespico – Sociedade Imobiliária, L.da, envolvendo as seguintes 
obrigações : 

« (…) PRIMEIRA 
A Invespico promove o loteamento do terreno antes pertencente à 
Tunapesca, na Zona Industrial de São Roque, disponibilizando para 
possíveis interessados 28 lotes, dos quais 26 são industriais, entregando 
à Autarquia os lotes n.os 9, 10, 11 e 12. 

SEGUNDA  
A Autarquia compromete-se a executar as obras de infra-estruturas 
públicas na parte do loteamento que fica a Norte da Estrada Municipal, 
que atravessa a Zona Industrial, nomeadamente rede de energia elétrica 
subterrânea e I.P., rede de distribuição de água e rede viária que inclui 
aplicação de lancil, passeios, ajardinamento e pavimentação. Mais se 

 
 Cf. doc.os 03.01.26, 03.01.04, 03.01.05 e 03.01.06. 

 Cf. doc. 03.01.26, p. 2. 

 Cf. doc. 03.01.01. 
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compromete a Autarquia a iniciar de imediato os procedimentos 
necessários ao arranque das mesmas obras no mais curto espaço de 
tempo. (…)». 

m) A celebração do protocolo foi aprovada por deliberação da Câmara Municipal de São 
Roque do Pico, de 28-10-2002 , e refere-se à área não infraestruturada do Complexo 
industrial da Invespico, onde estão instaladas, de modo permanente, nove empresas 
particulares. 

10.5. Pagamento, pelo Município de São Roque do Pico, de despesas com o consumo de 
energia elétrica para obras 

10.5.1. Fornecimento de energia elétrica pela EDA (faturação de 13-10-2005 a 18-10-2009) 

n) Em 2005, o Município de São Roque do Pico e a EDA celebraram um contrato de 
fornecimento de energia elétrica para obras , com produção de efeitos a partir de 
12-10-2005, como se evidencia: 

 

o) O contrato refere que «[a]tendendo a que o presente Contrato, cujos elementos de 
referência ficaram registados no nosso sistema informático, foi celebrado de boa fé 
e tendo-se verificado o início do fornecimento de energia elétrica, será aquele 
considerado, mesmo sem a assinatura por parte de V. Exa. do presente documento, 
plenamente válido até à respetiva cessação, nomeadamente por falta de pagamento 
atempado das respectivas facturas» ; 

p) O responsável pela iniciativa de contratar o fornecimento de energia elétrica foi o 
Presidente da Câmara Municipal em exercício de funções à data, Manuel Joaquim 
Neves da Costa ; 

q) Não existem evidências de que os órgãos municipais – Câmara Municipal e 
Assembleia Municipal – se tenham pronunciado quanto à celebração do contrato; 

 
 Cf. doc. 03.01.02. Estava em causa um fornecimento em sistema trifásico, por se tratar de uma potência superior a 
10,35 kVA. 

 Cf. doc. 03.01.20, p. 19. 

 Idem. 

 Cf. doc. 03.03.01.03. 
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r) De acordo com os esclarecimentos prestados pelo próprio no decurso da ação : 

«A EDA só fornecia energia se houvesse um PT e este tinha de ser construído pela 
Câmara. A seguir a essa construção do PT a Câmara iria infraestruturar a restante 
área do parque industrial. No entanto, não deu início a essa infraestruturação 
como protocolado com a INVESPICO em 2002 por ausência de fundos e de apoios 
comunitários. Em momento anterior ao contrato de 2005 com a EDA, um senhor 
[…] entrou em contacto com o Presidente para se instalar na zona empresarial do 
Município, já que tinha adquirido à INVESPICO um lote na zona industrial de 
Santo António.  
A INVESPICO tinha-lhe informado que a responsabilidade de infraestruturação 
cabia à Câmara Municipal […]. 
[…] a EDA não consentia na instalação e fornecimento de energia elétrica na zona, 
enquanto não fossem feitas obras de infraestruturação.  
Depois de muitas diligências frustradas para a infraestruturação […] a única 
possibilidade seria instalar uma baixada provisória para as referidas obras, como 
foi proposto pelo Presidente e aceite pelo representante da EDA.  
Pese embora estas diligências, o Presidente a consciência de que não se poderia 
cobrar a eletricidade aos seus beneficiários, por ter sido informado que não 
poderia ser emitida guia de receita por parte da Câmara Municipal, por esta não 
fornecer energia. 
Agiu sempre com a convicção de que esta situação provisória seria devidamente 
regularizada com a maior rapidez possível.  
Quando saiu da Câmara, em junho de 2008, já havia projeto de infraestruturação 
pronto para lançar a concurso, estando a aguardar apenas a aprovação de um 
novo quadro de apoios comunitário.  
Não se recorda do procedimento desenvolvido internamente para a instalação do 
contador e outorga do contrato de adesão, junto da EDA, sequer se foi levado ao 
conhecimento dos órgãos municipais: À Assembleia Municipal não terá sido de 
certeza, e à Câmara não se lembra se foi levado.  
No entanto, foi instalado por sua ordem.» 

s) Através da referida ordem de instalação da «baixada provisória para as referidas 
obras», a autarquia passou a suportar os encargos com o fornecimento de energia 
elétrica às empresas instaladas na zona não infraestruturada do Parque Empresarial, 
como a seguir se representa: 

 
 Idem. 



 

23 

Figura 2 – Ligação entre o contador e as empresas particulares 

 

t) De acordo com os esclarecimentos prestados pelo então Presidente da Câmara 
Municipal de São Roque do Pico, Manuel Joaquim Neves da Costa, esta opção 
resultou do facto de a EDA não permitir a instalação e fornecimento de energia 
elétrica na zona do loteamento da Invespico – Sociedade Imobiliária, L.da, e 
Invespico, L.da, enquanto não fossem feitas as obras de infraestruturação, e tinha em 
conta a pretensão da Picongel – Comércio e Distribuição de Produtos Alimentares, 
Unipessoal, L.da, de se instalar naquela área ; 

u) O autarca foi informado de que não podia cobrar a eletricidade aos seus beneficiários 
privados, por não ser da competência da Câmara Municipal fornecer energia ; 

v) No período em análise, não foram realizadas empreitadas de obras públicas no 
Parque Empresarial – Zona Industrial de São Roque do Pico; 

w) Em execução do contrato de fornecimento de energia elétrica para obras, o 
Município de São Roque do Pico procedeu ao pagamento das faturas identificadas 
no Apêndice III.01, no montante de 6 189,94 euros, relativas ao período de 
12-10-2005 a 18-10-2006; 

x) O contrato tem data de desligação de 12-10-2006 . 

 
 Cf. doc. 03.03.01.03. 

 Idem. 
 Cf. doc. 03.01.20, p. 19. 

https://www.google.com/maps/place/S%C3%A3o+Roque+do+Pico/@38.5339495,-28.3290785,795m/data=!3m1!1e3!4m5!3m4!1s0xb47bd4f5b8ee263:0x400ebbde4903f40!8m2!3d38.5160544!4d-28.3140488


 

24 

Carta/aviso da EDA, de 11-09-2006 

y) O Município recebeu a carta/aviso da EDA, de 11-09-2006 , com o assunto 
«Contrato provisório para obras em BT», pela qual a empresa prestadora do serviço 
comunicou que o contrato de fornecimento de energia elétrica para obras caducaria 
a 12-10-2006, caso não fosse manifestada vontade para a sua prorrogação; 

z) Sobre essa carta/aviso foi exarado o seguinte despacho: «[…] falar comigo sobre isto. 
Que contrato é este?», com rubrica do Presidente da Câmara, à data, Manuel 
Joaquim Neves da Costa ; 

aa) De acordo com os esclarecimentos dados por […], «(…) foi consultado o sistema da 
EDA e foi prestada a informação verbal que o contrato era referente à antiga 
TUNAPESCA. O Presidente Manuel Joaquim deu a ordem verbal para renovar e tal 
foi feito pela própria no sistema informático da EDA (…) como estava no prazo de 
renovação, não houve necessidade de mais formalidades, nem entrega de 
documentação (…)» ; 

aa) No período em análise, não foram realizadas empreitadas de obras públicas no 
Parque Empresarial – Zona Industrial de São Roque do Pico; 

ab) A faturação relativa ao período de 19-10-2006 a 26-10-2007, no montante de 
10 748,96 euros, foi paga através das ordens de pagamento identificadas no 
Apêndice III.02.  

Carta/aviso da EDA, de 10-09-2007 

ac) O Município recebeu a carta/aviso da EDA, de 10-09-2007 , com o assunto 
«Contrato provisório para obras em BT», pela qual a empresa prestadora do serviço 
comunicou que o contrato de fornecimento de energia elétrica para obras caducaria 
a 12-10-2007; 

ad) Sobre essa carta/aviso foram exarados dois despachos: «À […] para ver qual é este 
contrato» e «Pedir a renovação por mais um ano», com data de 19-09-2007, e com 
rubrica do Presidente da Câmara Municipal, Manuel Joaquim Neves da Costa ; 

ae) No período em análise, não foram realizadas empreitadas de obras públicas no 
Parque Empresarial – Zona Industrial de São Roque do Pico; 

 
 Cf. doc. 03.01.20, p. 18. Trata de uma carta/aviso formulário, remetida pela EDA, aos seus clientes de modo padronizado. 
De acordo com os esclarecimentos prestados, os municípios estão dispensados da apresentação de licença de 
construção (cf. doc. 03.03.01.01). 

 Idem. 

 Cf. doc. 03.03.01.01. 

 Cf. doc. 03.01.20, p. 17. 

 Cf. doc. 03.04.10. 
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af) A faturação relativa ao período de 27-10-2007 a 28-10-2008, no montante de 
12 445,82 euros, foi paga através de ordens de pagamento, identificadas no 
Apêndice III.03. 

Carta/aviso da EDA, de 15-09-2008 

ag) O Município recebeu a carta/aviso da EDA, de 15-09-2008 , com o assunto 
«Contrato provisório para obras em BT», pela qual a empresa prestadora do serviço 
comunicou que o contrato de fornecimento de energia elétrica para obras caducaria 
a 12-10-2008; 

ah) Sobre essa carta/aviso foi exarado o seguinte despacho: «Ao Sr. Eng. […] p/ saber o 
que é isto», com rubrica do Presidente da Câmara Municipal, Luís Filipe Ramos 
Macedo da Silva, e acrescentada a informação: «Prolongado o contrato para obras 
na zona industrial (antiga Tunapesca) por mais 1 ano. […]» ; 

ai) No período entre 12-10-2008 e 17-10-2013, Luís Filipe Ramos Macedo da Silva revelou 
que não teve conhecimento da instalação da existência do contador para obras ou 
do fornecimento de energia às empresas instaladas no parque empresarial. Declarou 
também ter conhecimento de «que esse PT não estava em condições de ser ligado 
após a sua reabilitação pela Câmara, em 2008», e que faltava «o ramal de média 
tensão para a ligação ao PT», sendo que tal «devia ter sido feito entre 2009/2010», 
e não se concretizou porque o «Município não teve capacidade para avançar com a 
infraestruturação» ; 

aj) Relativamente à carta/aviso de 15-09-2008, Luís Filipe Ramos Macedo da Silva 
declarou que reconhece a sua assinatura no documento e «informa que deu ordem 
para renovar» ; 

ak) No período em análise, ocorreram trabalhos de empreitada no Parque Empresarial – 
Zona Industrial de São Roque do Pico, entre 25-02-2008 e 28-08-2008. No entanto, 
o posto de transformação não tem ligação para a zona onde existe o fornecimento 
de energia elétrica ao abrigo do contrato de fornecimento de energia elétrica para 
obras ; 

al) A faturação relativa ao período de 29-10-2008 a 12-10-2009, no montante de 
12 196,52 euros, foi paga através de ordens de pagamento, identificadas no 
Apêndice III.04. 

 
 Cf. doc. 03.01.20, p. 16. 

 Cf. doc. 03.01.20, p. 16. 

 Cf. doc. 03.03.01.11, p. 1. 

 Cf. doc. 03.03.01.11, p. 2. 

 Cf. doc.os 03.01.27, 03.03.12 e 03.03.16. 
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10.5.2. Fornecimento de energia elétrica pela EDA, com aumento de potência (faturação de 
21-10-2009 a 10-11-2011) 

am) O Município recebeu a carta/aviso da EDA, de 14-09-2009 , com o assunto 
«Contrato provisório para obras em BT», pela qual a empresa prestadora do serviço 
comunicou que o contrato de fornecimento de energia elétrica para obras caducaria 
a 12-10-2009; 

an) Sobre essa carta/aviso foi exarado o seguinte despacho: «À […] ver o que é isto», 
com rubrica do Presidente da Câmara Luís Filipe Ramos Macedo da Silva ; 

ao) Relativamente à carta/aviso de 14-09-2009, Luís Filipe Ramos Macedo da Silva 
declarou que reconhece a sua assinatura no documento e «informa que deu ordem 
para renovar» ; 

ap) Foi celebrado um novo contrato de fornecimento de energia elétrica para obras, com 
data de início de 20-10-2009, com o mesmo local de consumo (Município de São 
Roque do Pico, Zona Industrial, Santo António), que aumenta a potência instalada 
de 20,70 kVA para 27,60 kVA ; 

aq) Sobre o aumento de potência, o Presidente da Câmara Municipal, Luís Filipe Ramos 
Macedo da Silva, esclareceu que «apesar de não ter memória do assunto, presume 
que deve ter dado ordem para o aumento da potência, eventualmente na sequência 
de contacto da PICONGEL ou da própria EDA, considerando sempre que seria um 
compromisso anteriormente assumido pela Câmara» ; 

ar) No período em análise, não foram realizadas empreitadas de obras públicas no 
Parque Empresarial – Zona Industrial de São Roque do Pico; 

as) A faturação relativa ao período de 21-10-2009 a 27-10-2009, no montante de 
14 116,90 euros, foi paga através de ordens de pagamento, identificadas no 
Apêndice III.05. 

Carta/aviso da EDA, de 20-09-2010 

at) O Município recebeu a carta/aviso da EDA, de 20-09-2010 , com o assunto 
«Contrato provisório para obras em BT», pela qual a empresa prestadora do serviço 
comunicou que o contrato de fornecimento de energia elétrica para obras caducaria 
a 20-10-2010; 

 
 Cf. doc. 03.01.20, p. 14. 

 Cf. doc. 03.01.20, p. 14. 

 Cf. doc. 03.03.01.11, p. 2. 

 Cf. doc. 03.02.02. 

 Cf. doc.os 03.01.20, p. 15, e 03.03.01.11, p. 2. 

 Cf. doc. 03.01.20, p. 13. 
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au) Sobre essa carta/aviso foi exarado o seguinte despacho: «À Sra. […] p/ tratar da 
renovação do contrato», com rubrica do Presidente da Câmara Municipal, Luís Filipe 
Ramos Macedo da Silva , sem data; 

av) Relativamente à carta/aviso de 20-09-2010, Luís Filipe Ramos Macedo da Silva 
declarou que reconhece a sua assinatura no documento e «informa que deu ordem 
para renovar» ; 

aw) No período em análise, não foram realizadas empreitadas de obras públicas no 
Parque Empresarial – Zona Industrial de São Roque do Pico; 

ax) A faturação relativa ao período de 28-10-2010 a 10-11-2011, no montante de 
20 984,20 euros, foi paga através de ordens de pagamento, identificadas no 
Apêndice III.06. 

10.5.3.  Fornecimento de energia elétrica pela EDA, com aumento de potência (faturação 
de 11-11-2011 a 31-01-2013) 

ay) O Município recebeu a carta/aviso da EDA, de 19-09-2011 , com o assunto 
«Contrato provisório para obras em BT», pela qual a empresa prestadora do serviço 
comunicou que o contrato de fornecimento de energia elétrica para obras caducaria 
a 20-10-2011; 

az) Sobre essa carta/aviso foi exarado o seguinte despacho: «À […] p/ renovar contrato», 
com rubrica do Presidente da Câmara Municipal, Luís Filipe Ramos Macedo da Silva, 
sem data, e acrescentada a informação «Cumpri o despacho», com rubrica 
ininteligível ; 

ba) Relativamente à carta/aviso de 19-09-2011, Luís Filipe Ramos Macedo da Silva 
declarou que reconhece a sua assinatura no documento e «informa que deu ordem 
para renovar» ; 

bb) Assim, foi celebrado um novo contrato de fornecimento de energia elétrica para 
obras, com data de início de 11-11-2011, com o mesmo local de consumo (Município 
de São Roque do Pico, Zona Industrial, Santo António), que aumenta a potência 
instalada para 55,20 kVA ; 

bc) Quanto ao aumento de potência, o Presidente da Câmara Municipal, Luís Filipe 
Ramos Macedo da Silva, referiu que «apesar de não ter memória do assunto, 
presume que deve ter dado ordem para o aumento da potência, eventualmente na 

 
 Cf. doc. 03.01.20, p. 13. 

 Cf. doc. 03.03.01.11, p. 2. 

 Cf. doc. 03.01.20, p. 12. 

 Cf. doc. 03.01.20, p. 12. 

 Cf. doc. 03.03.01.11, p. 2. 

 Cf. doc.os 03.02.03 e doc. 03.01.20, p. 13. 
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sequência de contacto da PICONGEL ou da própria EDA, considerando sempre que 
seria um compromisso anteriormente assumido pela Câmara» ; 

bd) No período em análise, não foram realizadas empreitadas de obras públicas no 
Parque Empresarial – Zona Industrial de São Roque do Pico; 

be) A faturação relativa ao período de 11-11-2011 a 26-04-2012, no montante de 
10 084,52 euros, foi paga através de ordens de pagamento, identificadas no 
Apêndice III.07. 

Carta/aviso da EDA, de 19-03-2012 

bf) O Município recebeu a carta/aviso da EDA, de 19-03-2012 , com o assunto 
«Contrato provisório para obras em BT», pela qual a empresa prestadora do serviço 
comunicou que o contrato de fornecimento de energia elétrica para obras caducaria 
a 20-04-2012; 

bg) Sobre essa carta/aviso foi exarado o seguinte despacho: «À DAF […] p/ renovar o 
contrato», sem data, com rubrica do Presidente da Câmara Luís Filipe Ramos 
Macedo da Silva ; 

bh) Relativamente à carta/aviso de 19-03-2012, Luís Filipe Ramos Macedo da Silva 
declarou que reconhece a sua assinatura no documento e «informa que deu ordem 
para renovar» ; 

bi) No período em análise, não foram realizadas empreitadas de obras públicas no 
Parque Empresarial – Zona Industrial de São Roque do Pico; 

bj) A faturação relativa ao período de 27-04-2012 a 31-01-2013, no montante de 
19 641,83 euros, foi paga através de ordens de pagamento, identificadas no 
Apêndice III.08. 

10.5.4. Fornecimento de energia elétrica pela EDA (faturação de 01-02-2013 a 31-12-2021) 

bk) O Município recebeu a carta/aviso da EDA, de 03-12-2012 , com o assunto 
«Contrato provisório para obras em BTE/MT», pela qual a empresa prestadora do 
serviço comunicou que o contrato de fornecimento de energia elétrica para obras 
caducaria a 31-12-2012; 

bl) Sobre essa carta/aviso foi exarado o seguinte despacho: «À […] p/ ver qual é o 
contrato e se for o da Tunapesca prorrogar o contrato», sem data, com rubrica do 

 
 Cf. doc.os 03.01.20, p. 15, e 03.03.01.11, p. 2. 

 Cf. doc. 03.01.20, p. 11. 

 Cf. doc. 03.01.20, p. 11. 

 Cf. doc. 03.03.01.11, p. 2. 

 Cf. doc. 03.01.20, p. 10. 
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Presidente da Câmara Municipal, Luís Filipe Ramos Macedo da Silva, e a informação 
«Prolongado por mais seis meses», com rubrica ininteligível ; 

bm) Relativamente à carta/aviso de 03-12-2012, Luís Filipe Ramos Macedo da Silva 
declarou que reconhece a sua assinatura no documento e «informa que deu ordem 
para renovar» ; 

bn) No período em análise, não foram realizadas empreitadas de obras públicas no 
Parque Empresarial – Zona Industrial de São Roque do Pico; 

bo) A faturação relativa ao período de 01-02-2013 a 31-12-2013, no montante de 
22 496,40 euros, foi paga através de ordens de pagamento, identificadas no 
Apêndice III.09. 

Carta/aviso da EDA, de 02-12-2013 

bp) O Município recebeu a carta/aviso da EDA, de 02-12-2013 , com o assunto 
«Contrato provisório para obras em BTE/MT», pela qual a empresa prestadora do 
serviço comunicou que o contrato de fornecimento de energia elétrica para obras 
caducaria a 31-12-2013; 

bq) Sobre essa carta/aviso foram exarados os despachos: «À DAF para proceder à 
renovação do contrato», de 12-12-2013, com rubrica do Presidente da Câmara 
Municipal, Mark Anthony Silveira, «À Assistente Técnica Sra. […], para cumprimento 
do despacho do Sr. Presidente», com rubrica ininteligível, e a informação «Cumpri 
o despacho», com rubrica ininteligível ; 

br) Relativamente à carta/aviso de 02-12-2013, Mark Anthony Silveira declarou que 
«exarou o despacho», uma vez que «estava recentemente na Câmara, e 
mecanicamente, ordenou a renovação» ; 

bs) No período em análise, não foram realizadas empreitadas de obras públicas no 
Parque Empresarial – Zona Industrial de São Roque do Pico; 

bt) A faturação relativa ao período de 01-01-2014 a 31-12-2014, no montante de 
24 680,68 euros, foi paga através de ordens de pagamento, identificadas no 
Apêndice III.10. 

Carta/aviso da EDA, de 01-12-2014 

bu) O Município recebeu a carta/aviso da EDA, de 01-12-2014 , com o assunto 
«Contrato provisório para obras em BTE/MT», pela qual a empresa prestadora do 

 
 Cf. doc. 03.01.20, p. 10. 

 Cf. doc. 03.03.01.11, p. 2. 

 Cf. doc. 03.01.20, p. 9. 

 Cf. doc. 03.01.20, p. 9. 

 Cf. doc. 03.03.01.02, p. 2. 

 Cf. doc. 03.01.20, p. 8. 
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serviço comunicou que o contrato de fornecimento de energia elétrica para obras 
caducaria a 31-12-2014; 

bv) Sobre essa carta/aviso foi exarado o despacho: «À DAF para providenciar a 
prorrogação do contrato», de 15-12-2014, com rubrica do Presidente da Câmara 
Municipal, Mark Anthony Silveira,  e a informação «Contrato prorrogado até 
31-12-2016 […]» ; 

bw) Nessa sequência, o Presidente da Câmara Municipal deu ordem verbal para que o 
contrato fosse renovado por mais um ano ; 

bx) O então Presidente da Câmara Municipal, revelou ter conhecimento do histórico do 
processo após uma reunião realizada no primeiro trimestre de 2014, declarando ter 
diligenciado no sentido de resolver a situação , ponderando «a possibilidade de 
solicitar às empresas deles beneficiárias a devolução dos montantes indevidamente 
pagos, mas contabilisticamente foi considerada a situação de se dar a entrada de 
uma receita ilegal por a Câmara não poder cobrar energia elétrica» ; 

ca) No período em análise, não foram realizadas empreitadas de obras públicas no 
Parque Empresarial – Zona Industrial de São Roque do Pico; 

cb) A faturação relativa ao período de 01-01-2015 a 31-12-2015, no montante total de 
31 990,57 euros, foi paga através das ordens de pagamento identificadas no 
Apêndice III.11. 

Carta/aviso da EDA, de 30-11-2015 

cc) O Município recebeu a carta/aviso da EDA, de 30-11-2015 , com o assunto 
«Contrato provisório para obras em BTE/MT», pela qual a empresa prestadora do 
serviço comunicou que o contrato de fornecimento de energia elétrica para obras 
caducaria a 31-12-2015; 

cd) Sobre essa carta/aviso foi exarado o despacho: «Muito Urgente À DAF para solicitar 
prorrogação do prazo do contrato provisório», de 30-12-2015, com rubrica do 
Presidente da Câmara Mark Anthony Silveira, e a informação «Efetuada a alteração 
(prorrogação por mais um ano). […]» ; 

 
 Cf. doc. 03.01.20, p. 8. 

 Cf. doc. 03.03.01.02, p. 2. 

 Informou que o Município preparou o projeto de execução da empreitada, publicitou e adjudicou o concurso público 
para a sua execução, mas o empreiteiro não teve capacidade para concluir a empreitada, tendo o contrato sido resolvido. 
Referiu também que, apesar de se verificar a necessidade de lançar um novo procedimento concursal, não foi possível 
concretizá-lo por ser necessária nova candidatura a fundos comunitários. Esclareceu também que «a sua intenção seria 
suspender o contrato de fornecimento ou enviar o fornecimento a todas as empresas, no entanto, após 15 anos de 
fornecimento às diferentes empresas, incluindo uma empresa de congelados, ponderou o perigo económico para as 
empresas e para o tecido empresarial do município» (cf. doc. 03.03.01.02). 

 Cf. doc. 03.03.01.02. 

 Cf. doc. 03.01.20, p. 7. 

 Cf. doc. 03.01.20, p. 7. 
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ce) Relativamente ao teor da carta/aviso de 30-11-2015, Mark Anthony Silveira declarou 
que contém despacho «de renovação do contrato com consciência do seu objeto» ; 

cf) No período em análise, não foram realizadas empreitadas de obras públicas no 
Parque Empresarial – Zona Industrial de São Roque do Pico; 

cg) A faturação relativa ao período de 01-01-2016 a 31-12-2016, no montante de 
34 040,83 euros, foi paga através de ordens de pagamento, identificadas no 
Apêndice III.12. 

Carta/aviso da EDA, de 28-11-2016 

ch) O Município recebeu a carta/aviso da EDA, de 28-11-2016 , com o assunto 
«Contrato provisório para obras em BTE/MT», pela qual a empresa prestadora do 
serviço comunicou que o contrato de fornecimento de energia elétrica para obras 
caducaria a 31-12-2016; 

ci) Sobre a carta/aviso foi exarado o despacho: «À DAF para solicitar renovação do 
contrato em apreço», de 30-12-2016, com rubrica do Presidente da Câmara 
Municipal, Mark Anthony Silveira ; 

cj) Relativamente ao teor da carta/aviso de 28-11-2016, Mark Anthony Silveira declarou 
que contém despacho «de renovação do contrato com consciência do seu objeto» ; 

ck) No período em análise, não foram realizadas empreitadas de obras públicas no 
Parque Empresarial – Zona Industrial de São Roque do Pico; 

cl) A faturação relativa ao período de 01-01-2017 a 31-12-2017, no montante de 
36 346,29 euros, foi paga através de ordens de pagamento, identificadas no 
Apêndice III.13. 

Carta/aviso da EDA, de 05-12-2017 

cm) O Município recebeu a carta/aviso da EDA, de 05-12-2017 , com o assunto 
«Contrato provisório para obras em BTE/MT», pela qual a empresa prestadora do 
serviço comunicou que o contrato de fornecimento de energia elétrica para obras 
caducaria a 31-12-2017; 

cn) Sobre essa carta/aviso foram exaradas as seguintes informações: «À DAFSCET para 
prorrogar, conforme indicação do Sr. Presidente [Mark Anthony Silveira]», com 
rubrica de […], chefe do gabinete do Presidente da Câmara Municipal, e «prorrogado 
até 31/12/2018 […]» ; 

 
 Cf. doc. 03.03.01.02, p. 2. 

 Cf. doc. 03.01.20, p. 6. 

 Cf. doc. 03.01.20, p. 6. 

 Cf. doc. 03.03.01.02, p. 2. 

 Cf. doc. 03.01.20, p. 5. 

 Cf. doc. 03.01.20, p. 5. 
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co) Relativamente ao teor da carta/aviso de 05-12-2017, Mark Anthony Silveira declarou 
que contém despacho «da sua Chefe de Gabinete», proferida «na sequência das 
ordens verbais que deu» ; 

cp) No período em análise, não foram realizadas empreitadas de obras públicas no 
Parque Empresarial – Zona Industrial de São Roque do Pico; 

cq) A faturação relativa ao período de 01-01-2018 a 31-12-2018, no montante de 
39 574,28 euros, foi paga através de ordens de pagamento, identificadas no 
Apêndice III.14. 

Carta/aviso da EDA, de 03-12-2018 

cr) O Município recebeu a carta/aviso da EDA, de 03-12-2018 , com o assunto 
«Contrato provisório para obras em BTE/MT», pela qual a empresa prestadora do 
serviço comunicou que o contrato de fornecimento de energia elétrica para obras 
caducaria a 31-12-2018; 

cs) Sobre essa carta/aviso foram exaradas as seguintes informações: «À DAF para 
providenciar a renovação», com rubrica de […], chefe do gabinete do Presidente da 
Câmara Municipal, Mark Anthony Silveira, e «Alterado/renovado em 19-12-2018. 
Data limite 31-12-2019. S Batista» ; 

ct) Relativamente ao teor da carta/aviso de 03-12-2018, Mark Anthony Silveira declarou 
que contém despacho «do Chefe de Gabinete à data», proferido «na sequência das 
ordens verbais que deu» ; 

cu) A faturação relativa ao período de 01-01-2019 a 31-12-2019, no montante de 
45 382,08 euros, foi paga através de ordens de pagamento, identificadas no 
Apêndice III.15. 

Carta/aviso da EDA, de 09-12-2019 

cv) O Município recebeu a carta/aviso da EDA, de 09-12-2019 , com o assunto 
«Contrato provisório para obras em BTE/MT», pela qual a empresa prestadora do 
serviço comunicou que o contrato de fornecimento de energia elétrica para obras 
caducaria a 31-12-2019; 

cw) Sobre a carta/aviso foram exaradas as seguintes informações «Contrato alterado por 
mais 1 ano (31-12-2020)», sem qualquer assinatura ou rubrica, e «Tomei 

 
 Cf. doc. 03.03.01.02, p. 3. 

 Cf. doc. 03.01.20, p. 4. 

 Cf. doc. 03.01.20, p. 4. 

 Cf. doc. 03.03.01.02, p. 3. 

 Cf. doc. 03.01.20, p. 3. 
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conhecimento», com rubrica do então Presidente da Câmara Municipal, Mark 
Anthony Silveira ; 

cx) Relativamente ao teor da carta/aviso de 09-12-2019, Mark Anthony Silveira declarou 
que «foi ao seu conhecimento e prorrogou-se o contrato» ; 

cy) A faturação relativa ao período de 01-01-2020 a 31-12-2020, no montante de 
40 131,83 euros, foi paga através de ordens de pagamento, identificadas no 
Apêndice III.16. 

Carta/aviso da EDA, de 30-11-2020 

cz) O Município recebeu a carta/aviso da EDA, de 30-11-2020 , com o assunto 
«Contrato provisório para obras em BTE/MT», pela qual a empresa prestadora do 
serviço comunicou que o contrato de fornecimento de energia elétrica para obras 
caducaria a 31-12-2020.  

da) Sobre essa carta/aviso foram exarados os seguintes despachos: «À DOUSUA para 
os devidos efeitos», com rubrica de […], chefe de gabinete de Mark Anthony Silveira) 
e «À DAF para celebrar contrato por mais um ano, até ao final de 2021. Conforme 
informação superior que me foi transmitida», e consta a informação «contrato de 
obras renovado até 31-12-2021», sem rubrica ou assinatura ; 

db) O despacho para que o contrato fosse renovado por mais um ano foi exarado por 
ordem do Presidente da Câmara Mark Anthony Silveira ; 

dc) No período em análise, não foram realizadas empreitadas de obras públicas no 
Parque Empresarial – Zona Industrial de São Roque do Pico; 

dd) A faturação relativa ao período de 01-01-2021 a 31-12-2021, no montante de 
39 870,27 euros, foi paga através de ordens de pagamento, identificadas no 
Apêndice III.17. 

10.5.5. Fornecimento de energia elétrica pela EDA, com aumento de potência (faturação 
de 01-01-2022 a 31-04-2022) 

de) Em 13-01-2022, a Câmara Municipal solicitou a prorrogação do contrato de obras 
com o n.º […], com o código de identificação local [..], por um ano ; 

df) Em decorrência, foi outorgado um novo contrato de fornecimento de energia elétrica 
para obras, com data de início de 20-01-2022, outorgado pelo atual Presidente da 
Câmara Municipal, Luís Filipe Ramos Macedo da Silva, com o local de consumo 

 
 Cf. doc. 03.01.20, p. 3. 

 Cf. doc. 03.03.01.02, p. 3. 

 Cf. doc. 03.01.20, p. 2. 

 Cf. doc. 03.01.20, p. 2. 

 Cf. doc. 03.03.01.02, p. 3. 

 Cf. doc. 03.02.06. 
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«Zona Industrial, Santo António», que aumenta a potência instalada 
para 57,04 kVA ; 

dg) De acordo com os esclarecimentos prestados pelo Presidente da Câmara Municipal, 
apenas no momento da prorrogação teve «a noção que não era correto, mas fê-lo 
com a intenção de assegurar que a PICONGEL e restantes entidades instaladas não 
fossem prejudicadas com um corte de energia repentino e sem outra alternativa de 
fornecimento de energia» ;  

dh) No período em análise, não foram realizadas empreitadas de obras públicas no 
Parque Empresarial – Zona Industrial de São Roque do Pico; 

di) A faturação relativa ao período de 01-01-2022 a 30-04-2022, no montante de 
11 797,16 euros, foi paga através de ordens de pagamento, identificadas no 
Apêndice III.18. 

10.6. Realização de empreitadas de obras públicas  

10.6.1. Remodelação do PT da zona industrial de São Roque do Pico (2008) 

dj) Em 19-10-2007, na sequência de concurso limitado sem publicação de anúncio , o 
Município de São Roque do Pico adjudicou a empreitada de requalificação do posto 
de transformação (PT) existente no Parque Empresarial – Zona Industrial; 

dk) Entre maio e agosto de 2008 foram elaborados quatro autos de medição de 
trabalhos , tendo o auto de receção provisória sido lavrado em 28-08-2008 ; 

dl) De acordo com os esclarecimentos prestados , esse posto de transformação ficou 
em funcionamento apenas para parte do complexo sul, sendo que a área abrangida 
pelo contador provisório para obras é a área norte. 

10.6.2. Infraestruturação do Parque Empresarial da Zona Industrial de Santo António –
São Roque do Pico (2019) 

dm) Em 2019, o Município de São Roque do Pico adjudicou a empreitada de 
«Infraestruturação do Parque Empresarial da Zona Industrial de Santo António – São 
Roque do Pico» ; 

 
 Cf. doc.os 03.02.05 e 03.01.20, p. 13. 

 Cf. doc. 03.03.01.11, p. 3. 

 Cf. doc. 03.03.16. 

 Cf. doc. 03.03.12. 

 Cf. doc. 03.01.27. 

 Cf. doc. 03.03.01.04. 

 Na sequência dos anúncios n.º 1649/2017, publicado em Diário da República, 2.ª série, n.º 44, de 02-03-2017, e 
n.º 60/2017, publicado em Jornal Oficial da Região Autónoma dos Açores, 2.ª série, n.º 41, de 02-03-2017. 
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dn) O contrato referente de empreitada foi visado pelo Tribunal de Contas, em 
09-04-2019 ; 

do) Os trabalhos da empreitada tiveram início a partir de 03-06-2019 , tendo o último 
auto de medição de trabalhos sido lavrado em 31-12-2019 ; 

dp) Em 22-01-2020, aquando da deslocação à obra da respetiva equipa de fiscalização, a 
mesma verificou que a obra havia sido abandonada ; 

dq) Em 09-09-2020, na sequência de pedido de resolução do contrato, apresentado pelo 
empreiteiro em 13-04-2020, a Câmara Municipal autorizou a abertura de um novo 
procedimento concursal ; 

dr) Posteriormente, foi publicitada a abertura do concurso público , o qual ficou 
deserto ; 

ds) Até 30-04-2022, não houve desenvolvimentos subsequentes. 

10.6.3. Execução de infraestruturas de abastecimento de energia elétrica e telecomunicações 
em alguns lotes do Parque Empresarial de São Roque do Pico (2022) 

dt) Com vista a regularizar o fornecimento de energia elétrica, o Município adjudicou, 
em 02-06-2022, na sequência de procedimento por ajuste direto, a execução de 
infraestruturas de abastecimento de energia elétrica e telecomunicações a alguns 
lotes do parque empresarial de São Roque do Pico ; 

du) A empreitada já se encontra concluída , tendo sido lavrado o auto de receção 
provisória em 27-10-2022 ; 

dv) O Município de São Roque do Pico notificou, em 27-10-2022, as empresas instaladas 
no Parque Empresarial para, no prazo de 10 dias úteis, providenciarem junto da EDA, 
a contratualização do fornecimento de energia elétrica , advertindo as empresas de 
que «findo o prazo de 10 dias (…), será o contrato provisório de fornecimento de 

 
 No âmbito do processo de fiscalização prévia n.º 6/2019, cf. doc. 03.01.12 (tendo subjacente um contrato de 
empréstimo, também visado no processo de fiscalização prévia n.º 22/2018). 

 Cf. doc. 03.01.28, p. 1. 

 Como indicado no auto de consignação da empreitada, Cf. doc. 03.03.10, p. 48. 

 Cf. doc. 03.03.11. 

 Cf. doc. 03.01.17., pp. 4 e seguintes. 

 Anúncio n.º 1789/2021, publicado em Diário da República, 2.ª série, n.º 31, de 15-02-2021, e anúncio n.º 35/2021, 
publicado em Jornal Oficial da Região Autónoma dos Açores, 2.ª série, n.º 29, de 11-02-2021, com o objeto: «Concurso 
Público 01/2021/CMRSP/DOUSUA, para a realização da empreitada de “infraestruturação do Parque Empresarial – Zona 
Industrial de Santo António – São Roque do Pico”, na freguesia de Santo António, concelho de São Roque do Pico». 

 Cf. doc. 03.03.22, p. 6. 

 Cf. doc. 03.01.13. 

 Cf. doc. 03.04.22. 

 Cf. doc. 03.04.23. 

 Cf. doc. 03.04.24. 
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energia elétrica, titulado por esta autarquia e que fornece energia à zona em questão, 
cancelado de imediato» . 

10.7. Sistema de controlo interno instituído  

dw) O sistema de controlo interno em vigor no Município foi aprovado pela Assembleia 
Municipal, em sessão de 20-12-2001, prevendo-se, na alínea d) do artigo 8.º do 
referido sistema, que as despesas só podem cativadas, assumidas, autorizadas e 
pagas, se forem legais ; 

dx) O Plano de Prevenção de Riscos de Gestão, de Corrupção e de Infrações Conexas, 
foi aprovado por deliberação da Câmara Municipal, de 11-01-2010 . 

dy) Em 13-04-2022, a Câmara Municipal deliberou aprovar a nova norma de controlo 
interno e respetivos manuais de controlo interno, que consubstanciam «um 
conjunto de procedimentos tendentes a garantir: a salvaguarda dos ativos, o registo 
e atualização o património, a legalidade e a regularidade das operações (…)» , 
como decorre do seu artigo 3.º, n.º 1; 

dz) O Presidente da Câmara Municipal informou, em 20-07-2022, que a autarquia se 
encontrava a elaborar um novo Plano de Prevenção de Riscos de Gestão, de 
Corrupção e de Infrações Conexas que inclui, no setor da contabilidade, um 
mecanismo de verificação interna da legalidade das despesas correntes . 

10.8. Síntese da matéria de facto 

58 Em síntese, apuraram-se os seguintes factos: 

• Em 2005, foi criado o Parque Empresarial de São Roque do Pico, envolvendo áreas 
de iniciativa municipal e de iniciativa privada (sendo promotores a Invespico – 
Sociedade Imobiliária, L.da, e Jaime Tavares de Melo). 

• Previamente, em 2002, o Município de São Roque do Pico havia celebrado um 
protocolo com um dos promotores, vinculando-se a executar «as obras de 
infraestruturas públicas na parte do loteamento que fica a Norte da Estrada 
Municipal, que atravessa a Zona Industrial, nomeadamente rede de energia elétrica 
subterrânea e I.P., rede de distribuição de água e rede viária» . 

 
 Idem. 

 Cf. doc. 03.01.24. 

 Cf. doc. 03.03.13, p. 29. 

 Cf. doc. 03.01.04, pp. 8 e seguintes. Esta norma terá sido apresentada à Assembleia Municipal na sua sessão ordinária 
do mês de setembro de 2022 (cf. doc. 03.04.12, p. 2). 

 Cf. doc. 03.03.14. 

 Cf. doc. 03.01.01. 
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• No período compreendido entre outubro de 2005 e abril de 2022 – abrangendo os 
mandatos autárquicos de 2001-2005, 2005-2009, 2009-2013, 2013-2017, 2017-2021 e 
2021-2025 –, os então presidentes da Câmara Municipal de São Roque do Pico, 
autorizaram a assunção e o pagamento de despesas no montante total de 
432 719,08 euros, envolvendo o fornecimento de energia elétrica ao Município, pela 
EDA, S.A., com a finalidade de permitir a realização de obras públicas no Parque 
Empresarial de São Roque do Pico – Zona Industrial : 

Quadro 4 – Instrumentos contratuais e autorização da despesa 

 

 

• Contudo, quem efetivamente beneficiou dos pagamentos realizados pelo Município 
de São Roque do Pico, em execução dos aludidos contratos de fornecimento de 
energia elétrica, foram as empresas privadas instaladas no Parque Empresarial, uma 
vez que as obras promovidas pelo Município decorreram num horizonte temporal 
muito limitado: de maio a agosto de 2008, e de junho a dezembro de 2019. 

• Os elementos documentais disponíveis indiciam que os meios de controlo interno 
existentes não asseguraram o cumprimento da legalidade dos contratos a que o 
Município se vinculou. 

 
 A faturação foi paga através das ordens de pagamento identificadas no Apêndice III. 
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11. Apreciação 

11.1. Ilegalidade das despesas incorridas pelo Município de São Roque do Pico 
com o consumo de energia elétrica por parte de empresas privadas instaladas 
no respetivo Parque Empresarial - Zona Industrial  

59 Como emerge da matéria de facto, ao longo de mais de 15 anos, foram assumidas despesas 
e concretizados pagamentos pelo Município de São Roque do Pico, relativos ao 
fornecimento de energia elétrica que se destinava a permitir a realização de obras públicas 
no respetivo Parque Empresarial, mas que, afinal, resultaram, em benefício das empresas 
privadas ali instaladas. 

60 A prática dos atos de autorização da despesa e dos pagamentos traduziu-se na atribuição 
de ajudas públicas sem a existência de regulamento aprovado pela Assembleia Municipal 
de São Roque do Pico que definisse, com rigor, os objetivos dos apoios, a sua natureza e 
critérios de cálculo dos seus montantes, as condições de acesso, os critérios de apreciação 
e seleção dos pedidos, os mecanismos de controlo, bem como o regime procedimental 
que assegurasse o cumprimento dos princípios gerais da atividade administrativa, 
nomeadamente os da legalidade, da prossecução do interesse público, da igualdade e da 
imparcialidade . 

61 A atribuição dos apoios às empresas privadas, no contexto descrito, contraria o disposto 
no artigo 53.º, n.º 2, alínea a), da Lei n.º 169/99 (quanto ao período até outubro de 2013), e 
nos artigos 25.º, n.º 1, alínea g), e 33.º, n.º 1, alínea k), do regime jurídico das autarquias 
locais (quanto ao período posterior), bem como no ponto 2.3.4.2, alínea d), do POCAL 
(aplicável até 2020), que determina que as despesas só podem ser autorizadas e pagas se 
forem legais. 

11.2. Eventual responsabilidade financeira 

62 A violação de normas legais relativas à assunção, autorização ou pagamento de despesas 
públicas é suscetível de gerar responsabilidade financeira sancionatória, punível com 
multa, de acordo com o disposto no artigo 65.º, n.os 1, alínea b), segunda parte, e 2, da 
LOPTC.  

63 Na medida em que os pagamentos ilegais causaram dano para o erário público, por falta 
de contraprestação legalmente adequada, são também suscetíveis de gerar 
responsabilidade financeira reintegratória, nos termos dos n.os 1 e 4 do artigo 59.º da 
LOPTC. 

64 De acordo com o previsto nos artigos 61.º, n.os 1 e 4, e 67.º, n.º 3, da LOPTC, a 
responsabilidade pela prática das infrações financeiras recai sobre os agentes da ação, bem 

 
 Cf. artigos 3.º, 4.º, 6.º e 9.º do CPA. 
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como sobre os funcionários e agentes que não esclareçam os assuntos da sua competência 
de harmonia com a lei.  

65 As despesas foram autorizadas pelos presidentes do órgão executivo, nos mandatos 
autárquicos de 2001-2005, 2005-2009, 2009-2013, 2013-2017, 2017-2021 e 2021-2025, 
Manuel Joaquim Neves da Costa, Mark Anthony Silveira e Luís Filipe Ramos Macedo da 
Silva, não havendo evidências, para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 61.º da LOPTC, 
na redação dada pelo artigo 248.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, de que tenham 
sido ouvidas as «estações competentes». 

66 Os pagamentos efetuados em execução dos contratos foram também autorizados pelos 
referidos eleitos locais . 

67 Como se assinalou (ponto 9., supra), a responsabilidade financeira só ocorre se a ação for 
praticada com culpa (dolo ou negligência) . Assim, está concretamente em causa saber 
se os agentes da ação violaram os deveres objetivos de cuidado que sobre eles recaíam de 
boa gestão e utilização de dinheiros públicos e se, em face das circunstâncias concretas, 
lhes era exigível um comportamento diferente. 

68 Considerando o contexto, acima descrito, em que foram tomadas as decisões de 
autorização da despesa e subsequentes pagamentos, haverá que distinguir o contrato 
inicial de fornecimento de energia elétrica, celebrado em 2005, por iniciativa do Presidente 
da Câmara Municipal de São Roque do Pico em funções à data, Manuel Joaquim Neves da 
Costa , dos demais contratos que se lhe seguiram.  

69 Quanto ao primeiro, verificou-se que, apesar de formalmente visar a realização de obras 
públicas, foi assumidamente celebrado com o intuito permitir a instalação de uma empresa 
privada no Parque Empresarial de São Roque do Pico – Zona Industrial, não subsistindo 
dúvidas de que, na altura, deveria ter sido devidamente acautelada a legalidade da despesa, 
o que obstaria a que o contrato tivesse sido celebrado nos termos em que o foi. 

70 Relativamente aos demais contratos celebrados, outorgados pelos sucessivos titulares do 
cargo de Presidente da Câmara Municipal, os elementos disponíveis apontam no sentido 
de não lhes ser exigível comportamento diferente, face ao princípio da tutela da confiança 
– com a celebração do primeiro contrato, foram criadas legítimas expetativas junto dos 
operadores económicos e, por esta via, incentivado o investimento das empresas 
privadas –, tendo também ocorrido fatores externos adversos que conduziram a que as 
obras necessárias à regularização da situação criada não tivessem sido realizadas com a 
celeridade desejada. 

71 Assim, é responsável Manuel Joaquim Neves da Costa, enquanto titular do cargo de 
Presidente da Câmara Municipal de São Roque do Pico, nos mandatos autárquicos de 
2001-2005 e de 2005-2009, que autorizou a despesa a que respeita o contrato de 

 
 Salvo situações pontuais de ausência ou impedimento dos autarcas (cf. Apêndice III). 

 Artigos 61.º, n.º 5, e 67.º, n.º 3, da LOPTC. 

 O prazo de execução do contrato foi prorrogado até 2008, por despacho do próprio (cf. Apêndice IV). 
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fornecimento de energia elétrica celebrado com a EDA em 2005 (e subsequentes 
prorrogações) e ordenou os correspondentes pagamentos, sabendo que o mesmo 
resultaria em benefício exclusivo de entidades privadas, sem que estivessem asseguradas 
condições de igualdade para com os demais operadores económicos. 

72 Os pagamentos ilegais, no montante de 29 384,72 euros , não tiveram contrapartida, o 
que é suscetível de gerar responsabilidade financeira reintegratória, nos termos do 
disposto nos n.os 1 e 4 do artigo 59.º da LOPTC. 

73 O prazo de prescrição do procedimento por responsabilidade sancionatória é de 5 anos e 
o de prescrição por responsabilidade financeira reintegratória é de 10 anos .  

74 O prazo de prescrição conta-se a partir da data da infração, suspendendo-se com o início 
da auditoria e até à audição do responsável, sem poder ultrapassar dois anos .  

75 Na situação em apreço, as despesas e os correspondentes pagamentos foram autorizados 
pelo eventual responsável até 28-12-2006 , tendo a auditoria sido iniciada em 31-05-2022, 
com a aprovação do respetivo plano .  

76 Assim, como decorreram mais de 10 anos desde o dia da prática dos atos geradores de 
eventual responsabilidade financeira até ao início da auditoria, o procedimento por 
responsabilidade financeira sancionatória e reintegratória pode estar prescrito. 

  

 
 Cf. Apêndice IV. 

 Artigo 70.º, n.º 1, da LOPTC. 

 Artigo 70.º, n.os 2 e 3, da LOPTC. A esta suspensão do prazo de prescrição acrescem as suspensões excecionais 
legalmente previstas, relacionadas com a situação epidemiológica causadora da COVID-19 (cf. artigo 7.º, n.os 3 e 4, da 
Lei n.º 1-A/2020, de 19 de março, revogado pelo artigo 8.º da Lei n.º 16/2020, de 29 de maio, e artigo 6.º-B, n.os 3 e 4, da 
mesma Lei n.º 1-A/2020, aditado pelo artigo 2.º da Lei n.º 4-B/2021, de 1 de fevereiro). 

 Cf. Apêndices III.01, III.02 e IV.  

 Doc. 02.01. 
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PARTE IV 
CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

12. Principais conclusões 

77 Face ao que antecede, apresentam-se a seguir as principais conclusões a que se chegou no 
âmbito da presente ação. 

Pontos do 
Relatório 

Conclusões  

10.5  

e 11.1  

Ao longo de mais de 15 anos, abrangendo os mandatos autárquicos de 2001-2005, 
2005-2009, 2009-2013, 2013-2017, 2017-2021 e 2021-2025, os correspondentes 
presidentes da Câmara Municipal de São Roque do Pico, autorizaram a assunção 
e o pagamento de despesas, no montante total de 432 719,08 euros, titulados por 
contratos de fornecimento de energia elétrica celebrados com a finalidade de 
permitir a realização de obras no Parque Empresarial de São Roque do Pico – Zona 
Industrial, pelo Município. 

Contudo, quem efetivamente beneficiou dos pagamentos realizados pelo 
Município foram as empresas privadas instaladas no referido Parque Empresarial, 
uma vez que as obras decorreram num horizonte temporal muito limitado: de 
maio a agosto de 2008 e de junho a dezembro de 2019 (respetivamente, 
empreitadas de remodelação do PT da zona industrial de São Roque do Pico e de 
infraestruturação do Parque Empresarial – Zona industrial). 

A prática dos atos de autorização de despesa e do pagamento traduziu-se na 
atribuição de ajudas públicas sem a existência de regulamento aprovado pela 
Assembleia Municipal de São Roque do Pico que definisse, com rigor, os objetivos 
dos apoios, a sua natureza e critérios de cálculo dos montantes, as condições de 
acesso, os critérios de apreciação e seleção dos pedidos, os mecanismos de 
controlo, bem como o regime procedimental, de modo a assegurar o cumprimento 
dos princípios gerais da atividade administrativa, nomeadamente os da legalidade, 
da prossecução do interesse público, da igualdade e da imparcialidade. 

9. 
e 11.1 

A atribuição dos apoios sem base regulamentar contraria o disposto no artigo 53.º, 
n.º 2, alínea a), da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro (quanto ao período até 
outubro de 2013), e nos artigos 25.º, n.º 1, alínea g), e 33.º, n.º 1, alínea k), do regime 
jurídico das autarquias locais (quanto ao período posterior), bem como no ponto 
2.3.4.2, alínea d), do POCAL (aplicável até 2020), que determina que as despesas 
só podem ser autorizadas e pagas se forem legais. 

A violação de normas legais relativas à assunção, autorização ou pagamento de 
despesas públicas é suscetível de gerar responsabilidade financeira sancionatória, 
de acordo com o artigo 65.º, n.os 1, alínea b), segunda parte, e 2, da LOPTC.  

Na medida em que os pagamentos ilegais causaram dano para o erário público, 
por falta de contraprestação legalmente adequada, são também suscetíveis de 
gerar responsabilidade financeira reintegratória, nos termos dos do artigo 59.º, 
n.os 1 e 4, da LOPTC. 
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Pontos do 
Relatório 

Conclusões  

11.2 

Os atos merecedores de censura foram praticados pelo titular do cargo de 
Presidente da Câmara Municipal de São Roque do Pico, nos mandatos autárquicos 
de 2001-2005 e de 2005-2009, Manuel Joaquim Neves da Costa, que autorizou a 
despesa a que respeita o contrato inicial de fornecimento de energia elétrica e 
ordenou os correspondentes pagamentos, sabendo que o mesmo resultaria em 
benefício exclusivo de entidades privadas e que não estavam asseguradas as 
condições de igualdade para com os demais operadores económicos. 

Como decorreram mais de 10 anos desde o dia da prática dos atos geradores de 
eventual responsabilidade financeira até ao início da auditoria, o procedimento por 
responsabilidade financeira sancionatória e reintegratória pode estar prescrito. 

5., 10.5 
e 11.1 

O sistema de controlo interno instituído não assegurou a legalidade dos contratos 
a que o Município se vinculou, estando em curso procedimentos de revisão. 
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13. Recomendação 

78 Tendo presente as observações constantes do presente Relatório, formula-se a seguinte 
recomendação à Câmara Municipal de São Roque do Pico: 

Recomendação 
Pontos  

do Relatório 

Implementar procedimentos de controlo interno que assegurem o controlo da 
legalidade de todos os contratos a que o Município se vincula. 

10.5 e 10.8  

79 Com o acatamento da recomendação formulada, o Tribunal de Contas espera impactos 
positivos no cumprimento da legalidade e da regularidade, bem como na melhoria da gestão 
financeira pública, da transparência e da responsabilidade. 
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Decisão 

Aprova-se o presente Relatório, nos termos dos artigos 55.º e 78.º, n.º 2, alínea a), e 107.º, 
n.º 1, alínea a), da LOPTC. 

Para efeito de acompanhamento da recomendação formulada, o Presidente da Câmara 
Municipal de São Roque do Pico deverá, até 30-06-2024, remeter ao Tribunal de Contas a 
norma de controlo interno, o plano de prevenção de riscos de gestão, incluindo os de 
corrupção e infrações conexas, aprovado pelos órgãos competentes, na sequência da 
revisão operada. 

Expressa-se à entidade auditada e aos autarcas envolvidos o apreço do Tribunal pela 
disponibilidade e pela colaboração prestadas durante o desenvolvimento desta ação. 

São devidos emolumentos, nos termos dos artigos 10.º, n.º 1, e 11.º, n.º 1, do Regime 
Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, conforme conta de emolumentos a 
seguir apresentada.  

Remeta-se cópia do presente Relatório ao Presidente da Câmara Municipal de São Roque 
do Pico, para efeito do disposto na alínea o) do n.º 2 do artigo 35.º do Regime Jurídico das 
Autarquias Locais, anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, bem como ao eventual 
responsável e demais autarcas ouvidos em contraditório. 

Remeta-se também cópia do presente relatório à Presidência do Governo Regional, com 
competência em matéria de cooperação com o poder local. 

Entregue-se cópia do presente Relatório ao Magistrado do Ministério Público, nos termos 
do disposto no n.º 4 do artigo 29.º da LOPTC. 

Após as notificações e comunicações necessárias, divulgue-se na Internet. 

 

Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em 29 de fevereiro de 2024. 

 

A Juíza Conselheira 

 

 

(Cristina Flora) 
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Conta de emolumentos 
(Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio) (1) 

 

 

 

 

 

 

 836
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Ficha técnica 

 
 Entre 01-01-2023 e 31-01-2024. Até 31-12-2022 exerceu as funções de Coordenadora da Equipa de Projeto e Auditoria. 

 Até 31-12-2022. 

 A partir de 01-02-2024. 

 Até 31-12-2022. Foi nomeada Coordenadora da Equipa de Projeto, com efeitos a 01-01-2023. 
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Anexo 
Resposta dada em contraditório 
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Apêndices 
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I – Loteamento do Parque Empresarial 
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II – Áreas infraestruturadas e por infraestruturar do Parque Empresarial 
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III – Fornecimento de energia elétrica para obras 

III.01 – Contrato de 12-10-2005 
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III.02 – Carta/aviso da EDA, de 11-09-2006 
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III.03 – Carta/aviso da EDA, de 10-09-2007 
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III.04 – Carta/aviso da EDA, de 15-09-2008 

 

  



 

56 

III.05 – Contrato de 20-10-2009 

 

  



 

57 

III.06 – Carta/aviso da EDA, de 20-09-2010 
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III.07 – Contrato de 11-11-2011 

 

III.08 – Carta/aviso da EDA, de 19-03-2012 
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III.09 – Contrato de 18-12-2012 

 

  



 

60 

III.10 – Carta/aviso da EDA, de 02-12-2013 

 

  



 

61 

III.11 – Carta/aviso da EDA, de 01-12-2014 

   

  



 

62 

III.12 – Carta/aviso da EDA, de 30-11-2015 

   

  



 

63 

III.13 – Carta/aviso da EDA, de 28-11-2016 

   

  



 

64 

III.14 – Carta/aviso da EDA, de 05-12-2017 

   

  



 

65 

III.15 – Carta/aviso da EDA, de 03-12-2018 

   

  



 

66 

III.16 – Carta/aviso da EDA, de 09-12-2019 

   

  



 

67 

III.17 – Carta/aviso da EDA, de 30-11-2020 

   

  



 

68 

III.18 – Contrato de 20-01-2022 
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IV – Fornecimento de energia elétrica para obras - Instrumentos contratuais 
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V – Legislação citada 

  
  

 
 
   
 

 

 
 Posteriormente, a Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, foi alterada pelo artigo 48.º da Lei n.º 56/2023, de 6 de outubro. 

 A Lei n.º 42/98, de 6 de agosto, foi revogada pela Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, com efeitos a partir de 01-01-2007. 

 O Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de fevereiro, foi revogado pelo Decreto-Lei n.º 192/2015, de 29 de dezembro, com 
exceção dos pontos 2.9, 3.3 e 8.3.1, relativos, respetivamente, ao controlo interno, às regras previsionais e às 
modificações do orçamento, a partir de 01-01-2017, sem prejuízo de se aplicarem as novas disposições às entidades 
piloto, a partir de 01-01-2016 (repristinado pela Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, no que se refere ao n.º 1 do ponto 
2.3, na parte referente à elaboração das Grandes Opções do Plano, aos n.os 3 a 6 do ponto 2.3 e ao ponto 8.3.2 do POCAL). 

 A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, revogou grande parte do diploma. Mantêm-se em vigor normas relativas à 
constituição, composição e organização dos órgãos das autarquias locais. 

 A Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, foi revogada pela Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, com efeitos a partir de 01-01-2014.
 



 

71 

 

 

 

  

 
 Posteriormente, a Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, foi alterada pelo artigo 48.º da Lei n.º 56/2023, de 6 de outubro. 
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VI – Índice do dossiê corrente 
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